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APRECIAGAO DE PEDIDO DE RECONSIDERAGAO

TOMADA DE PRECO N° 06/2022

OBJETO: Contratagao de empresa especializada para execugao de obra de
reforma e ampliagcdo da Escola Estadual Angelina Franciscon Mazutti, em
atendimento ao Convénio n° 1786-2021, celebrado entre o Estado de Mato
Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Educacao, e o Municipio
de Campos de Julio - MT.

REQUERENTE: JHM CONSTRUTORA EIRELI

REQUERIDO: PREFEITO MUNICIPAL

| - DA TEMPESTIVIDADE

O pedido de reconsideragdo apresentado pela licitante JHM
CONSTRUTORA EIRELI foi realizado prazo legal de 10 (dez) dias Uteis, previsto no
artigo 109, Ill, alinea “b” da Lei 8.666/93, uma vez que o inicio do prazo passou a fluir
da comunicagdo da decisdo que negou provimento ao recurso interposto pela
requerente, ocorrida no dia 15/07/2022 (fl. 872), ao passo que o protocolo do pedido
de reconsideragdo se deu no dia 19/07/2022 (fl. 895), revelando-se, portanto,

tempestivo.

A propésito, colaciona-se o dispositivo em mencgio:

Art. 109. Dos atos da Administragéo decorrentes da aplicagdo
desta Lei cabem:

[]

lll - pedido de reconsideragdo, de decisdo de Ministro de
Estado, ou Secretario Estadual ou Municipal, conforme o
caso, na hipotese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de
(dez) dias uteis da intimagéo do ato;

Il - DA SINTESE DAS RAZOES DA REQU
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A requerente JHM CONSTRUTORA EIRELI insurge-se contra o
acolhimento, sem ressalvas por parte deste Prefeito Municipal, da decisdo da
Comisséo Permanente de Licitagéo que negou provimento ao recurso interposto pela
requerente, mantendo-a inabilitada na Licitacdo — Tomada de Precos n°® 06/2022.

Aduz, em sintese: a) que a Comiss3o de Licitagéo considerou como
‘imprestéaveis” todos os documentos apresentados pelo engenheiro civil Allam Pereira
de Moura; b) a CAT n° 264792, embora compativel, foi desconsidera, pois no esta
vinculada a registro de atestado no CREA: c) Que a CAT n° 264792 n&o poderia ter
sido desprezada, pois a mesma demonstra de forma oficial, legitima e confiavel que
o profissional Allam Pereira de Moura possui experiéncia na execucéo de diversas
obras cuja complexidade se sobrepée ou, quando menos, se iguala @ complexidade
do objeto licitado; d) que também apresentou documentagcéo comprovando a
capacidade técnico-profissional de outro engenheiro, quem seja, o Sr. Diego
Fernandes Barbosa, que também é seu responsavel técnico, o que poderia ser
confirmado durante a sessdo publica; e) que a exigéncia de que as empresas
concorrentes possuam vinculo empregaticio, por meio de carteira de trabalho
assinada, com o profissional técnico qualificado, mostra-se excessiva e limitadora a
participacdo de eventuais interessados no certame; f) que a Requerente poderia,
durante a prépria sessao, em diligéncia, se autorizada pela Comissao Permanente de
Licitag&o, ter nomeado expressamente o engenheiro Diego Fernandes Barbosa como
seu Responsavel Técnico; g) que as decisées da Administragdo devem se pautar nos
principios do formalismo moderado, da razoabilidade, da proporcionalidade, da busca
pela verdade material e da ampla competitividade; h) que, em determinadas
circunstancias, sera possivel a inclusao de “documento novo”, desde que tenha como
objetivo esclarecer condigao que, materialmente, o licitante ja dispunha a época; i)
que, conforme o STJ, a interpretagéo dos termos do edital ndo pode conduzir a atos
que acabem por malferir a prépria finalidade do procedimento licitatério, restringindo

0 numero de concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta.

Ao final, requer o conhecimento do pedido de reconsideragdo para {_/
que, no mérito, seja-lhe dado integral provimento, reformando a respeitavel decisao

administrativa de improvimento do recurso administrativo, de modo a habilita-la para
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que sua proposta possa ser aberta e analisada durante a sessio de julgamento das

propostas.

Il - DA ANALISE DOS ARGUMENTOS

Passamos a analisar, em conjunto, os argumentos sintetizados

acima.

Quanto & alegagdo de que a Comiss3o de Licitacdo considerou
como “imprestaveis” todos os documentos apresentados pelo engenheiro civil Allam
Pereira de Moura, importante salientar que a Comisséo de Licitagdo n&o agiu desta
forma, muito menos considerou como imprestaveis os documentos apresentados pelo

engenheiro civil Allam Pereira de Moura.

O que se tem é uma decisdo que considerou que os documentos
apresentados ndo sdo aptos a cumprir as exigéncias previstas no instrumento

convocatério, por seus préprios fundamentos.

A requerente aduz que a CAT n° 264792 (fls. 582-585) nao poderia
ter sido desprezada, pois demonstra de forma oficial, legitima e confiavel que o
profissional Allam Pereira de Moura possui experiéncia na execucado de diversas
obras cuja complexidade se sobrepbe ou, quando menos, se iguala a complexidade

do objeto licitado.

Ao analisar a CAT n° 264792, verifica-se que a mesma traz as
seguintes ARTs — Anotacgées de Responsabilidade Técnica em seu corpo: a) ART n°
2807593, cuja atividade técnica & de cargo e fungéo; b) ART n° 2814637, cuja
atividade técnica é de cargo e fungéo; ¢) ART n° 2855333, Cuja atividade técnica é de /
execucdo de calcada em piso intertravado de concreto pré-moldado; d) ART n°
2855337, cuja atividade técnica é de execucao de pavimentacdo em lajotas; e) AR
n° 2874866, cuja atividade técnica é de execugao de reforma de obras civis; f) ART
n°® 2928569, cuja atividade técnica é de execugéo de pista de rolamentos — meios-fios
e sarjetas e de confecgéo e execugao de pavimentos em piso intertravado: g) ART n°

2959234, cuja atividade técnica é de e)scggéo de piso tatil, meios-fios, sarjetas e
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passeios (calgadas), e; h) ART n° 2984721, cuja atividade técnica & execucio de

reforma* e ampliacio.

Desta forma, infere-se, de plano, que as ARTs mencionadas nas
letras “a”, “b”, “c”, “d”, “f e ‘9" séo incompativeis com o objeto licitado, ndo sendo elas,
portanto, capazes de demonstrar, nas palavras da Requerente, de “forma oficial,
legitima e confiavel que o profissional Allam Pereira de Moura possui experiéncia na
execucao de diversas obras Cuja complexidade se sobrepde ou, quando menos, se

iguala a complexidade do objeto licitado”.

Remanescem, entdo, as ARTs n° 2874866 e n° 2984721,

[[g]

mencionadas nas letras “e” e “h”, respectivamente.

Todavia, a Requerente nao se atém ao fato de que o que demostra
a qualificagéo técnica do profissional indicado como responsavel técnico ndo é
simplesmente a Certidao de Acervo Técnico (CAT), mas sim a apresentacéo de “pelo
menos 01 (um) atestado fornecido Por pessoa juridica de direito publico ou
privado, devidamente registrado no CREA/CAU e acompanhado da respectiva
Certidao de Acervo Técnico (CAT)”.

O cumprimento dessa exigéncia, na forma prevista no Anexo |, ltem
3 - Qualificagéo Técnica, letra “f.2”, do edital de regéncia, é que tem o cond3o de
demonstrar que o profissional indicado como responsavel técnico possui
experiéncia e responsabilidade técnica na execucao de obra/servico de

caracteristicas iguais ou semelhantes ao objeto da licitagdo”.

Ora, com a apresentacéo exclusivamente da Certidao de Acervo
Técnico, que é o caso em apreco, ndo & possivel averiguar minimamente as
caracteristicas das obras de responsabilidade do profissional indicado como
responsavel técnico, como discriminagéo e quantidades executadas, se os prazos
foram cumpridos etc., sendo impossivel, portanto, concluir que o mesmo detém a

qualificag&o técnica exigida em edital e necessaria a execucao do objeto da licitacao.

Em razéo disso, entendo que, neste ponto, ndo merecem prosperar

as alegagdes da Requerente.
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Quanto & alegacdo de que também apresentou documentacgio

comprovando a capacidade técnico-profissional de outro engenheiro, quem seja, o

Sr. Diego Fernandes Barbosa, que também ¢ sey responsavel técnico, o que poderia

ser confirmado durante a sessio publica, trago a baila, pois pertinentes e

esclarecedores, os fundamentos trazidos pela Comissao de Licitagcdo em sede de

julgamento do recurso interposto, que assim se manifestou:

[.L

Neste ponto, merecem destaque: 1) a Certidzo de Registro e
Quitagdo — Pessoa Juridica (CREA/MT) juntada as fis.
565/566, onde o Eng. Diego Fernandes Barbosa n&o consta
como  responsavel  técnico pela  empresa JHM
CONSTRUTORA EIRELI, mas sim o Engenheiro Allam
Pereira de Moura; 2) a Certiddo de Registro e Quitagdo —
Pessoa Fisica (CREA/M T) juntada a fl. 569, onde também néo
ha mengéo da responsabilidade técnica do engenheiro Diego
Fernandes  Barbosa perante  a  empresa JHM
CONSTRUTORA EIRELI oy qualquer outra empresa
registrada; 3) a Certidio de Registro e Quitagdo — Pessoa
Fisica (CREA/MT) do Engenheiro Allam Pereira de Moura,
Juntada a fl. 568, demonstra que o mesmo é o nico
engenheiro  responsave/ técnico pela empresa JHM
CONSTRUTORA EIREL].

Portanto, evidente que a qualificagdo técnica-profissional a ser
considerada/analisada é a do Eng. Allam Pereira de Moura,
eéxpressamente indicado como responsavel técnico para
execugao do objeto licitado.

Ainda que alegue que o engenheiro Diego Fernandes Barbosa

também é seu responsavel técnico, o que nao ficou demostrado conforme acima, fato

€ que a Requerente indicou expressamente (fl. 567) o engenheiro Allam Pereira de

Moura como responsavel técnico para execugéo do objeto licitado.
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Neste ponto, para embasar Seu raciocinio, a Requerente traz a

seguintes jurisprudéncias:

“3. E ilegal a exigéncia, para participagdo em licitagdo, de
comprovagdo de vinculo empregaticio do responsavel
técnico com a empresa licitante” (Acérddo 1.842/2013,
Plenério, rel. Min. Ana Arraes).

[.]

“10. A exigéncia de que as empresas concorrentes possuam
vinculo empregaticio, por meio de carteira de trabalho
assinada, com o profissional técnico qualificado mostra-
Se€, ao meu ver, excessiva e limitadora a participagio de
eventuais interessados no certame, uma vez que o
essencial, para a Administragéo, é que o profissional esteja
em condigées de efetivamente desempenhar seus Servigos no
momento da execugdo de um possivel contrato. Em outros
termos, o sujeito néo integrara o quadro permanente quando
néo estiver disponivel para prestar seus servicos de modo
permanente durante a execugdo do objeto do licitado.

11. A regra contida no art. 30, § 1° 1, da Lei 8.666/1 993, ndo
pode ser tomada em carster absoluto, devendo-se sopesa-la
diante dos objetivos que se busca alcangar com a realizagdo
das licitagbes, quais sejam, a garantia de observéncia ao
principio da isonomia e a selegdo da proposta mais vantajosa
para a Administragéo.

12. Assim, se o profissional assume os deveres de
desempenhar suas atividades de modo a assegurar a
execugao satisfatéria do objeto licitado, o correto & entender

que os requisitos de qualificagdo profissional foram atendidos.

N&o se pode conceber que as empresas licitantes sejam
obrigadas a manter profissionais de alta qualificagdo, sob |
vinculo empregaticio, apenas para participar da licitagéo,
pois a interpretacdo ampliativa e rigorosa da exigéncia d

vinculo trabalhista se configuraria como uma modalidade de
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distorgdo” (Acérdio 3.474/2012, Plenéario, rel. Min. Marcos
Bemquerer).

[.]

“(...) a jurisprudéncia do TCU tem se orientado no sentido de
considerar inapropriada a exigéncia de quadro de pessoal
com tecnicos certificados e qualificados anteriormente a
celebragdo do contrato, por representar possivel restricdo a
competitividade da licitagdo e a assungdo de despesas
desnecessdrias antes da celebragdo do contrato”. (Acérdéo
2.241/2012, Plenario, rel. Min. José Mdcio Monteiro).

Ora, em momento algum foi exigido vinculo empregaticio entre o
profissional indicado como responsavel técnico e a empresa licitante. O edital

regente do certame é claro nesse sentido.

O que pode ser inferido da analise dos autos é que a empresa
licitante indicou expressamente o engenheiro Allam Pereira de Moura como
responsavel técnico (fl. 567), mas quis valer-se, para que fosse habilitada, da
qualificagdo técnico-profissional do engenheiro Diego Fernandes Barbosa, que,
repise-se, néo foi indicado como responsavel técnico e nao consta como tal nas
certiddes juntadas as folhas 565-566 e 569

Desta forma, nao prosperam, neste ponto, as alegacédo da

Requerente.

Quanto ao argumento de que seria possivel a Requerente, durante
a sesséo de julgamento, em diligéncia e se autorizada pela Comissédo Permanente
de Licitagdo, ter nomeado expressamente o engenheiro Diego Fernandes Barbosa
como seu responsavel técnico, entendo ser tal argumento desprovido de qualquer

respaldo legal.

Se essa pratica fosse tolerada, bastaria aos licitantes carrear aos
seus documentos de habilitacdo a qualificagdo técnica de varios (inumeros)
engenheiros e esperar que a Administragéo escolhesse o mais adequado, o que n&o

se mostra minimamente razoavel e plausiyel, pois & incumbéncia da empresa
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licitante, por suas préprias razdes, a indicacdo do responsavel técnico, e nao da

Administracao Publica.

Ademais, tal procedimento acabaria por transgredir outra disposicdo

editalicia, qual seja, o item 8.9, verbis:

8.9 Deverdo ser apresentados junto a proposta, assinados
pelo responsavel técnico pela empresa, nos moldes das
planilhas elaboradas pela Administragdo Municipal:

a) Cronograma fisico-financeiro, levando-se em conta o prazo
de execugdo proposto, contendo etapas de execugdo, valores
das etapas da execugdo, distribuicdo das etapas ou servigos
ao longo do prazo de execugdo, percentuais totais e
percentuais acumulados, acumulado mensal e acumulado
geral;

b) Planilha orgamentéria resumida;

¢) Planilha de orgamento sintético;

d) Planilha orgamentéria analitica, inclusive as composigbes
auxiliares, quando houver. Os pregos para os servicos e
fornecimento de material deverdo ser apresentados nesta
planilha, demonstrando Claramente todos os custos que
compbem o prego;

e) Planilha de Composigéo do BDI;

f) Planilha de Composigéo dos Encargos Sociais.

Ou seja, caso fosse permitida essa substituicdo de responsaveis
técnicos na fase de habilitagéo, fatalmente teriamos um responsavel técnico
indicado na fase de julgamento da habilitag&o e outro responsavel técnico indicado
na fase de julgamento das propostas (elaborando e assinando os documentos que
a compbem), hipétese que deve ser prontamente rechacada, pois desprovida de
respaldo legal, de previsio no instrumento convocatério, de aplicabilidade pratica e

de seguranga para Administracdo Publica.

Em seguida, a Requerente aduz que a Comissdo Permanente de
Licitagdo errou ao nao admitir a promocgéao de diligéncia para o saneamento de
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falhas, alegando que a questao foi alvo de apreciagéo recente pelo Plenario do
Tribunal de Contas Da Uni&o, por meio do Acérdao n°®1211/2021, que estabelece a
possibilidade de o licitante submeter novos documentos para suprir erro, falha ou
insuficiéncia, a fim de viabilizar a selegéo da proposta mais vantajosa, promovendo

a competitividade e o formalismo moderado.

Cita, neste intento, o voto ministro relator, Exmo. Dr. Walton Alencar
rodrigues, destacando que “(...) admitir a juntada de documentos que apenas
venham a atestar condigcdo pré-existente 3 abertura da sessao publica do certame
nao fere os principios da isonomia e igualdade entre as licitantes € 0 oposto, ou seja,
a desclassificagcdo do licitante, sem que Ihe seja conferida oportunidade para sanear
0s seus documentos de habilitagdo, resulta em objetivo dissociado do interesse
publico, com a prevaléncia do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim)”.

Na sequéncia, aduz que o Tribunal de Contas da Unido, por
unanimidade, citando o art. 64 da Nova Lei de Contratacées Publicas, concluiu:

“(...) ndo haver vedagao ao envio de documento que nao
altere ou modifique aquele anteriormente encaminhado ”
mencionando, de modo explicito, que o novo entendimento
deve ser aplicado, inclusive, em relagcdo a apresentagédo de
novos atestados de capacidade técnica: “Por exemplo, se ndo
foram apresentados atestados suficientes para demonstrar a
habilitagdo técnica no certame, talvez em razéo de concluséo
equivocada do licitante de que os documentos encaminhados
ja seriam Suficientes, poderia ser Jjuntado, apés essa
verificagdo no julgamento da proposta, novos atestados de
forma a complementar aqueles ja enviados, desde que ja
existentes a época da entrega dos documentos de
habilitagdo”.

Em resumo, aduz a Requerente que as falhas apontadas poderiam
ter sido sanadas através de diligénciae a consequente inclusio de novo documento.

7

//‘
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Todavia, o “novo documento” que a Requerente se refere é g
nomeacéo do engenheiro Diego Fernandes Barbosa como Seu responsavel técnico,
€ n&o a inclus&o de novos documentos (qualificacao técnica) do engenheiro Allam

Pereira de Moura, inicialmente indicado como responsavel técnico.

Ou seja, o0 argumento se contradiz com a prépria conclusio do
Tribunal de Contas da Uni&o, citando o art. 64 da Nova Lei de Contratacées
Publicas, pois a nomeacao de outro responsavel técnico inegavelmente alteraria e
modificaria o documento anteriormente encaminhado, qual seja, o documento que
nomeia o engenheiro Allam Pereira de Moura como responsavel técnico, hipotese

ja rechagada anteriormente.

Mais ao final do seu pedido, a Requerente pontua que, ao licitar, o
6rgéo publico poders exigir das licitantes, sobretudo em mateéria de capacidade

técnica, apenas aquilo que for indispensavel para garantir a execugio do objeto.

Saliento que a Administracao Municipal compactua desse
entendimento. Tanto é verdade que o edital de regéncia do certame exige somente
o legalmente previsto e o estritamente necessario a comprovacao da qualificagao
técnica, tanto da eémpresa quanto do profissional indicado como responsavel

técnico.

N&o sao impostas condigées desarrazoadas, intteis oy incomuns, e
a Requerente é sabedora disso, pois no decorrer da publicagdo do certame nio
impugnou as regras contidas no edital ou sequer pediu esclarecimento acerca desses

pontos.
Alias, somente no exercicio de 2022 j& foram realizadas 08 (oito)
licitagbes para contratacdo de obras publicas, e nao ha registro de questionamentos

quanto as regras editalicias.

Portanto, nos termos indicados, n3o merecem prosperar as / }

alegagées da Requerente.
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IV - DA CONCLUSAO

Diante do exposto, em consonancia com a analise dos documentos
anexados aos autos e em estrita observancia aos termos da Lei n° 8.666/93, e visando
Os principios da legalidade, da impessoalidade, da isonomia e da vinculagdo ao
instrumento convocatério, NEGA-SE PROVIMENTO ao pedido de reconsideracéo
apresentado pela licitante JHM CONSTRUTORA EIRELI, mantendo-se 3 decisido de
inabilitagdo da referida eémpresa na Tomada de Precgos n° 06/2022.

Campos de Julio - MT, 27 de julho de 2022.

/

Irineu M4r Parmeggiani

Prefeito Municipal

i)
s

Analisado p
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